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negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472150

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS
SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDE-
JUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ES-
FORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM
nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os
titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-

tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 16ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 16ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br). Os termos
com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na
Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472127

FEANBE PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 24.230.725/0001-34 NIRE: 33210124544

RETIFICAÇÃO. Na REDUÇÃO DE CAPITAL, publicado no dia
05.04.2023 nº 063, página 4, onde se Lê: Aprovaram redução de R$
1.288.648,00 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil seiscentos e
quarenta e oito reais), Leia - se: Aprovaram redução de R$
1.288.640,00 (Um milhão duzentos e oitenta e oito reais e seiscentos
e quarenta reais). Onde se Lê: Jose Antônio Martins Monteiro -
2.649.735 (quotas), leia - se Jose Antônio Martins Monteiro 2.649.800
(quotas). Onde se lê: Capital social de R$ 2.649.735,00, leia se: Ca-
pital social de 2.649.800,00.

Id: 2472003

ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CNPJ: 30.081.012/0001-59
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Conselho Deliberativo da Associação
da Irmandade de São Vicente de Paulo, fundamentado no Artigo 8º
parágrafo 1º letra b e 9º letra a e parágrafo 2º e 3º, convoca os As-
sociados Irmãos para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em

25 (vinte e cinco) de abril de 2023 às 9h30min, em primeira convo-
cação e às 10h em segunda e última convocação, com qualquer nú-
mero de presentes, em sua sede da Associação, na Rua Miguel de
Frias, 123, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte
ordem do dia: I - Apresentar o Relatório Anual da Mesa Administrativa
e suas contas, relatório dos Auditores Independentes e Parecer do
Conselho Fiscal. II - Assuntos Gerais. Niterói, 17 de abril 2023. Mar-
cos Vinicius Macedo Varella - Presidente do Conselho Deliberativo.

Id: 2472205

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.876.349/0003-77

CONCESSÃO DE LICENÇA

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a Licença de Operação e Re-
cuperação LOR nº IN053129, para armazenamento,reparo e manuten-
ção, incluindo pintura, jateamento e serviços de galvanotécnica, de
equipamentos utilizados na produção petrolífera offshore, em base in-
dustrial com área total de 43.293,50 m², em concomitância com a in-
vestigação da qualidade do solo e da água subterrânea, na Rodovia
Amaral Peixoto, s/nº, KM 162- lote 1,2 e 3 Quadra A Lote 5,4 e 3
Quadra B - Coordenadas Geográficas 22º25'14.74”S 41º51'45,2”O(Da-
tum Sirgas 2000 - Centro, município Rio das Ostras,com validade até
22 de janeiro de 2028. (Processo n°: E-07/506652/2009).

Id: 2454814

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471476

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia
geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em
primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Micro-
soft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fi-
duciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para exami-
nar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ra-
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